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PMERJ        20º BPM 

P/3                                 24NOV25 

ORDEM DE POLICIAMENTO Nº 1989/25 
(DETERMINAÇÃO DO CHEFE DA P/3 – REF. MPRJ 2025.01190863) 

 

1. FINALIDADE: 

 Regular as atividades a serem desenvolvidas pela UOp, por ocasião da COIBIÇÃO DE 

PERTURBAÇÃO DE SOSSEGO na APol do 20º BPM. 

2. OBJETIVO: 

Fornecer subsídios no sentido de possibilitar o planejamento e a execução do policiamento 

no cumprimento da missão Constitucional da PMERJ. 

 
3. EXECUÇÃO: 

a. Missão: Deverá o efetivo designado INT DE PTR e COIBIR QUALQUER 

PERTURBAÇÃO DE SOSSEGO, pois encontra-se em desacordo com o Decreto nº 

3.688/41. 

4. PRESCRIÇÕES DIVERSAS: 

a. Data – Local – Horário - Efetivo: Conforme quadro abaixo 

b. Uniforme: 5º do RUPMERJ.  

c. Armamento: Fuzil e/ou Pistola Cal. 40 

   

COIBIÇÃO DE PERTURBAÇÃO DE SOSSEGO 
DATA HORARIO EFETIVO MISSÃO LOCAL 

24NOV25 

 

ATÉ 

 

30DEZ25 

 

 

A partir 

das 18:00  

 

 

D20/5 – CABUÇU 

+ 

RP – STR HOTEL 

 

COIBIR O 

PERTURBAÇÃO 

DE SOSSEGO 

 

 

EVENTO 1: PRAÇA DO 

HASTAG – VALVERDE 

 

EVENTO 2: CHOPERIA TÁ 

NA MÍDIA – RUA FABIANA 

DE OLIVEIRA MARZULO Nº 

4505 - VALVERDE SUP. DE OFICIAL FISCALIZAÇÃO 

 

 OBS:  1 - DEVERÁ SER CONFECCIONADO BOPM E IMAGENS DO LOCAL; 

 

  OBS 2: AS GUARNIÇÕES DEVERÃO COMPARECER AOS LOCAIS CITADOS ACIMA E 

VERIFICAR A PRÁTICA DE CONTRAVENÇÃO PENAL, TIPIFICADA CONFORME 

ARTIGO 42 DO DECRETO-LEI Nº 3.688/41, CASO SEJA POSITIVA A CONSTATAÇÃO, AS 

RESPONSÁVEIS PELOS EVENTOS DEVERÃO SEREM CONDUZIDOS ATÉ A DELEGACIA 

DA CIRCUNSCRIÇÃO PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS LEGAS PERTINENTES.  

                       
 
 

 

PERRY SOUZA AZEREDO – CEL PM 

RG 60.905    COMANDANTE 20º BPM 

              

   Por delegação:  

 

THIAGO CARDOSO DOS SANTOS – CAP PM 

RG 87.268                                      CHEFE DA P/3  
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